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DTCRETO 065 l2OL8

sÚuuf,A: Concede férias
coletivas aos servidores públicos
municipais da Administração
Direta e Indireta do MunicÍpio de
Santa Maria do Oeste, no perÍodo
de 02 de Janeiro de 2Ol9 a 31 de
Janeiro de 2019, e dá outras
providências.

O prefeito do Município de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os costumes locais e inclusive nacionais no sentido
da diminuição das atividades econômicas posteriores ao Natal,
com a coincidência das férias escolares, o que possibilita a
reduçáo da intensidade da prestaçáo de serviços publicos, sem
maiores prejuÍzos à comunidade;

Considerando, assim, a viabilidade de se fazer coincidir aquele
decréscimo nas atividades econômicas à contençáo de despesas
com os serviços publicos, o que será possível com a concessáo de
férias coletivas aos servidores publicos municipais;

Considerando o princípio da continuidade dos serviços públicos,
a exigir a manutençáo dos serviços essenciais, assim como a
uniformidade na conduta entre os diversos órgáos do MunicÍpio.

DECRETA

Art. 1". Ficam concedidas férias coletivas aos
servidores Publicos Municipais, suspendendo-se o expediente de
trabalho dos órgáos da Administraçáo Direta do Município de
Santa Maria do Oeste, no período de O2 dejaneiro de2O19 a 31 de
janeiro de 2O19, com exceçáo dos serviços essenciais que, pelas
suas naturezas, não poderão sofrer alterações.
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Art.2". Consideram-se, neste período, serviços
essenciais os relacionados à saúde, à vigilância de bens publicos,
coleta de lixo e às tarefas administrativas que tem prazos legais
específicos de execuçào.

§ 1". O funcionamento dos serviços essenciais será
disciplinado em escala e numeros suficientes, por cada orgão,
relativamente aos seus servidores e serviços, de forma a náo
sofrerem interrupçáo.

Art. 3o. Ficam suspensos todos os prazos para o
exercÍcio dos direitos dos Munícipes bem como aqueles
relacionados aos atos administrativos municipais, voltando a
correr no dia 31 de Janeiro de 2019.

Art. 4". Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santa Maria do Oeste, 28 de Dezembro de
2018.
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